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LEI N°. 2.482/2016. DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

"DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRANGI E A
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PIRANGI - APAE E O CRAJ -
CENTRO DE REFERENCIA E APOIO A JUVENTUDE
DE PIRANGI, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO
MERENDA ESCOLAR AOS SEUS ALUNOS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte...

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a fornecer merenda escolar
aos alunos atendidos pela APAE -ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PIRANGI.

Art. 2° - Autoriza a Prefeitura Municipal a efetuar o preparo da merenda
através gêneros alimentícios fornecidos pela entidade para todos os matriculados no CRAJ -
CENTRO DE REFERENCIA E APOIO A JUVENTUDE DE PIRANGI para o atendimento ao
matriculados no Projeto Técnico e Social do Plano de Trabalho aprovado.

Art. 3° - As normas e condições que regerão o Convênio são aquelas
constantes da minuta anexa, que passa fazer parte integrante da presente Lei.

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas
próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessárias, devendo ser
consignadas nos orçamentos futuros.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
' disposições em contrário.

Município de Pirangi, 25 de Agosto de 2016.

CERÁS DE sARRo ` Jg
Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Pirangi, na data de sua edição, nos termos artigo 65 da Lei Orgânica do Município.
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